REQUERIMENTO Nº 008/2022
A MESA DIRETORA
INFORMAÇÕES SOBRE A REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO DO REAJUSTE DO PISO SALARIAL DOS PROFESSORES
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202, XXI
O Vereador que esta subscreve requer, ouvido o Plenário na forma regimental, oficie-se ao Chefe do Executivo Municipal para que informe a esta Casa o posicionamento do Governo Municipal sobre o pagamento do Reajuste de 33,23% que foi concedido pelo Governo Federal aos Professores.
JUSTIFICATIVA: 
Primeiramente, nessa oportunidade, urge destacar o excelente trabalho que nossos professores tem desempenhado em nossa rede municipal de ensino, oportunidade em que estendo meus cumprimentos à nossa Secretaria Municipal de Educação.
Conforme a portaria nº 67 de 4 de fevereiro de 2022, do Ministério da Educação, homologou o parecer nº 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB, de 31 de janeiro de 2022, da Secretaria de Educação Básica, foi apresentado um reajuste de 33,24% no valor do piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério da educação básica, elevando o valor para R$ 3.842,63.
O repasse do novo piso aos profissionais do magistério, além de encontrar amparo legal, garantirá o cumprimento da diretriz constitucional lastreada no art. 206, VIII, da Constituição Federal, efetivando a política de valorização profissional estabelecida no nosso ordenamento jurídico, tida como direito fundamental social derivado do artigo 39, § 3º da Constituição Federal.
Diante de tal posicionamento do Presidente Jair Bolsonaro e o Ministro da Educação, Milton Ribeiro, que assinaram, no Palácio do Planalto, a portaria que oficializa o novo piso salarial dos professores da educação básica, gostaria de saber qual será o posicionamento do Governo Municipal, e quando que irá começar a fazer o pagamento aos nossos queridos professores da rede municipal de ensino, que tanto lutam por garantir educação de qualidade para nossas crianças e adolescentes.
Sala das   Sessões, 17 de fevereiro de 2022
Geraldo Gualberto
Vereador
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